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LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/ME Nº 60.444.437/0001-46 - NIRE Nº 33.3.0010644-8

Cia. Aberta
Subsidiária Integral da LIGHT S.A.

Extrato da ARECA da Light - Serviços de Eletricidade S.A. ("Cia."
ou "Light SESA") realizada em 27/01/2021. 1. Data, hora e local:
27/01/2021 às 12h, mediante videoconferência. 2.Presentes: Os Con-
selheiros Firmino F. S. Neto, presidente da mesa, David Zylbersztajn,
Ricardo R. de Pinho, Carlos da C. P. Júnior, Carlos M. Ferreira, Car-
los A. da Cruz, Patricia G. M. de A. Bentes e Hélio P. Ferraz. Com-
pareceram, também, sem participar das votações, o Sr. Roberto C.
Barroso, Diretor de Relações com Investidores, a Sra. Déborah M. R.
Brasil, Diretora sem designação específica, o Sr. Igor M. Mesquita,
Agente Administrativo, e a Sra. Nathaly G. S. Abreu, convidada para

secretariar os trabalhos. 3. Assuntos para deliberação: 3.1. Eleição
de membro para o Conselho de Administração: O Conselho de Ad-
ministração, nos termos do art. 9º, parágrafo terceiro do Estatuto So-
cial da Cia. elegeu, por unanimidade, o Sr. Yuiti M. Lopes, brasileiro,
casado, administrador, portador da C.I. nº 45.973.514-7, expedida pela
SSP/SP, e inscrito no CPF nº. 355.309.978-05, com endereço comer-
cial na Av. Marechal Floriano, nº 168, parte, 2° andar, corredor A,
Centro, RJ/RJ, para o cargo de Conselheiro de Administração, em
substituição ao conselheiro renunciante Reynaldo P. Filho, pelo prazo
remanescente do mandato dos demais conselheiros a encerrar-se na
AGO de 2021. O Conselheiro de Administração ora eleito declarou,
sob as penas da lei, que possui as qualificações necessárias e cum-
pre os requisitos estabelecidos no art. 147 da Lei nº. 6.404/1976 para
o exercício do respectivo cargo e que não possui qualquer impedi-

mento legal que obste sua eleição, nos termos da Instrução Normativa
CVM nº 367/2002. Ademais, apresentou declaração atestando seu en-
quadramento em relação aos critérios de independência estabelecidos
no Regulamento do Novo Mercado, bem como total e irrestrita con-
cordância com todos os termos e condições estabelecidos no regu-
lamento da Câmara de Arbitragem do Mercado. Declaro que o pre-
sente é um extrato da ARCA da Light Serviços de Eletricidade S.A.,
realizada no dia 27/01/2021, às 12h, realizada mediante videoconfe-
rência. Nathaly G. S. Abreu - Secretária da Reunião. Junta Comercial
do Estado do Rio de Janeiro, Light Serviços de Eletricidade S/A, Cer-
tifico o Deferimento em 10/02/2021, e o Registro Sob o Número
00004014973 em 11/02/2021. Bernardo F.S Berwanger, Secretário Ge-
ral.
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